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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de Ubatuba, pela passagem do 378º aniversário do Município, a ser comemorado no dia 28 de outubro.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito Maurício Humberto Fornari Moromizato, e ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, Vereador Benedito Julião Matheus de Souza.

JUSTIFICATIVA

Os índios Tupinambás foram os primeiros habitantes da região de Ubatuba.  Eram excelentes canoeiros e viviam em paz com os índios do planalto, até a chegada dos portugueses e franceses, que tentaram escravizar os índios, com o intuito de colonização.

O povoado conseguiu sua emancipação político-administrativa e foi elevado à categoria de Vila em 28 de outubro de 1637, com o nome de Vila Nova da Exaltação à Santa Cruz do Salvador de Ubatuba, tendo como fundador Jordão Albernaz Homem da Costa.

A Vila passa à categoria de cidade em 1855. Novas ruas são abertas, o urbanismo, no sentido moderno, alcança o município. São criados o cemitério, novas igrejas, um teatro, chafariz com água encanada, mercado municipal e novas construções para abrigar a elite local, dentre as quais o sobrado de Manoel Baltazar da Costa Fortes, hoje sede da FUNDART.

Muitas foram as fases econômicas, que se alternavam em altas e baixas, contudo o município encontrou no turismo a sua grande vocação, com praias belíssimas procuradas por turistas de todas as partes do Brasil e do mundo, sendo inclusive chamada de princesa do litoral norte, pelas suas exuberantes paisagens.

Ubatuba é um dos quinze municípios paulistas considerados estâncias balneárias pelo Estado de São Paulo, por cumprirem determinados pré-requisitos definidos por Lei Estadual.

Com um povo hospitaleiro e gentil, Ubatuba sempre estará , de algum modo, na memória dos paulistas.

Sala das Sessões, em

Deputado Hélio Nishimoto
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